MODELO PARA ENVIO DE CONTRIBUIGOES REFERENTE A TOMADA DE SUBSIDIOS N° 008/2026
! NOME DA INSTITUIGAO: COCEN CPFL PIRATININGA - Conselho de Consumidores da CPFL Piratininga
— cocen AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL
B ATO REGULATORIO : NOTA TECNICA N° 22/2026-SGM/ANEEL de 24/03/2026
EMENTA:Obter subsidios para alteragdes nos Procedimentos de Rede visando a conformidade regulatéria do ONS na versao de Submoédulos dos Procedimentos de
Rede: 2.5, 2.9, 3.5,3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,83 e 9.7.
CONTRIBUIGOES RECEBIDAS

IMPORTANTE: Os comentarios e sugestoes referentes as icoes deverdo ser e justi i os artigos, para e incisos a que se referem, devendo ser de textos ivos e i quando sugestoes de inclusao ou

alteragéo, parcial ou total, de qualquer dispositive
TEXTO/ANEEL ANALISE/JUSTIFICATIVA/CONSELHO

NOTA TECNICA N° 22/2026-SGM/ANEEL de 24/03/2026

Referéncia: 48500.007785/2026-84

Assunto: Abertura da Tomada de Subsidios com vistas a colher contribuiges para aprovagao de versdo dos seguintes Submédulos
dos P i de Rede: 2.5,2.9,3.5,3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,8.3¢9.7.

1-DO OBJETIVO

1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de apresentar a proposta de abertura da Tomada de Subsidios com vistas a colher contribuigdes
para aprovagao de versao de Submodulos dos Procedimentos de Rede: 2.5, 2.9, 3.5, 3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,8.3e 9.7.

Il - DOS FATOS

2. Por meio da Carta CTA-ONS DTA/RA 0765/2024 [1], de 15 de maio de 2024, 0o ONS i prop de a0 do
6 4.2dos p i de Rede como do Relatério de Anélise de Perturbagéo — RAP-ONS n®
00012/2023.
3. Por meio da Carta CTA-ONS DTA/RA 0947/2025 [2], de 25 de junho de 2025, 0 ONS encaminhou a revisao do Submaédulo 3.8 —
o de dados técnicos dos aprovei hidroelétricos dos Procedi de Rede.

4. Por meio da Carta CTA-ONS DTA/RA n° 1799/2024 [3], de 12 de dezembro de 2024, o ONS encaminhou proposta de revisao dos
Procedimentos de Rede referente aos submédulos 2.5 e 5.7, no escopo do Programa de Conformidade Regulatéria do ONS, e dos
Submadulos 3.5 e 4.2, no ambito de des de baixo impacto.

5. Em 07 de novembro de 2025, encaminhou-se para o ONS o Oficio n® 173/2025-SGM/ANEEL, por meio do qual se propds a adogao

de um rito ordinario anual para a instrugéo de revisées dos P i de Rede, em um unico processo,
alteragées de baixo impacto regulatério ou att Ges pontuais, \vadas as hipé de revisées iadas a determinagé
normativas ifi ou a temas prioritarios que i

6. Em resposta ao Oficio n® 173/2025-SGM/ANEEL, o ONS encaminhou & ANEEL, por meio da Carta CTA-ONS DTA 0182/2026 [4] , as

propostas de revisao dos submédulos dos Procedimentos de Rede que entende pertinentes para inclusao na primeira instrugéo
anual, acompanhadas das respectivas minutas revisadas, relatérios de mensuragéo de impacto e anélises das contribuigdes
recebidas em consultas externas p i

Este conselho contribuiu na CP-013/24 com a seguinte consideragao: "Objetivo principal é evitar que grupos de
mesmo controle societario direto ou indireto constituam empreendimentos maiores que 300 MW em um mesmo

7. Por meio da carta CTA-ONS DTSA 0038/2026 [5] , de 08 de janeiro de 2026, 0 ONS encaminhou proposta de alteragéo dos ponto de conexdo, assim sendo, deve-se identificar o grupo de controle e explicitar todas as participagoes
Procedimentos de Rede devido a REN n° 1.134/2025, resultado da CP n® 013/2024 sobre processo para aplicagao do limite de societarias diretas e indiretas dos respectivos controladores. As centrais hibridas, notadamente solar e edlica ou
injegao de éncia e a defini¢do do ito de C de Geragéo. solar e hidrelétrica também devem ser consideradas dentro do limite de 300MW de poténcia instalada para terem

direito ao subsidio de 50% na TUSD e/ou TUST. O principio fundamental imposto pela lei 9.427/96 é a capacidade
de geragao instalada em fontes incentivadas citadas e segrega qual fonte de energia que prové a geragdo."

1l - DA ANALISE
8. Para a revisao dos submédulos dos Procedimentos de Rede que de ap da ANEEL, conforme estabelecido pela
Resolug&o Normativa ANEEL n° 903/2020, o ONS tem adotado a prética de encaminhar propostas de alteragéo por meio de
énci: ifi por tema ou submadulo.
9. No entanto, conforme ja explicitado no Oficio n® 173/2025-SGM/ANEEL, esse modelo de instrugdo fragmentada tem demandado a

abertura de mdltiplas frentes de trabalho no ambito da SGM, i a eficiéncia do proce de instrugéo diante do aumento do
volume e da diversidade de re ori: i aos i de Rede.
10. Nesse contexto, i que as 6es ora analisadas ja foram previamente comunicadas e enquadradas no referido

Oficio, adota-se, nesta Nota Técnica, abordagem consolidada de analise, alinhada a proposta de reestruturagao do rito de revisao
dos Procedimentos de Rede para um modelo de instrugao ordindria anual, mais eficiente, coerente e aderente a natureza das
revisbes apresentadas.

111.1 - Da prop dos Pr di de Rede
11. Os submédulos dos Procedimentos de Rede a serem ajustados neste ano, conforme as propostas ja encaminhadas pelo ONS,
séo os 3

I. Submddulo 2.5 - Critérios para ao (Critérios);

Il. Submédulo 2.9 - Requisitos minimos de qualidade de energia elétrica para acesso ou integragao a Rede Basica;
(Requisitos)

1II. Submédulo 3.5 - Consolidagao da previsao de carga para planej da 40 eletr

( L

IV. Submédulo 3.8 - Atualizagédo de dados técnicos dos apr i étri (Respor il e
Procedimental)

V. Submédulo 4.2 - Programagéo de intervengées em i Ges da Rede de O 4o (Responsabili e

P i tal);

VI. Submédulo 4.3 - Programacao mensal da operacao energética (Procedimental);

VII. Submédulo 4.5 — Programacao Didria da O ao (Pr

VIIl. Submédulo 4.7 - Incluséao de icit i idrauli dos apr i i étri
( e Procedi );

1X. Submddulo 5.7 - Gerenciamento da Carga (respor ili e ional)

X. Submédulo 8.1 - Administragéo dos Contratos (Responsabilidades e Procedimental);
XI. Submédulo 8.3 — Apuracao Mensal de Servicos e Encargos da ao e Encargos Setoriais (Procedimental); e
XIl. Submédulo 9.7 - Indicadores de qualidade da energia elétrica da Rede Basica (Indicadores).
12. O ONS instaurou Consultas Externas no portal do SINtegre, para recebimento de contribuigdes dos agentes e sociedade
quanto as propostas de revisao dos documentos dos procedimentos de rede, conforme disposto no art. 4° da REN 903, de 2020. O
Relatério de Anélise de Contribuigdes (RAC) destas consultas foi encaminhado para Aneel com as propostas de alteragéo dos
Submddulos enviados pelo ONS, e estao disponiveis nos respectivos processos.
111.1.1 - Submédulo 2.5 - Critérios para operagéo - (Critérios)

13. 0 Submédulo 2.5 dos Procedimentos de Rede estabelece os critérios da operagao referente a diversos processos, tais como
execugao de intervengdes, controle de geragao, controle da issao, operaga: 4 de reservatérios, icdo da
Rede de Operagéo, incluindo o i de Carga ido no 6 5.7 dos Pr de Rede.

14. A proposta de revisao do Submaédulo 2.5 concentra-se nos valores de subfrequéncia sustentada e é motivada pela transigao
energética e conexdo de novas fontes ao SIN, o que pode exigir, segundo o ONS “mesmo que por um periodo de tempo”, alteragées
do valorde éncia de énci

15. Em sintese, 0 ONS propée: Alteragao dos itens 6.1.3(a) e 6.1.4, com remogao do valor definido diretamente no Submédulo 2.5 e
substituicdo por referéncia aos valores definidos nas Instrugées de Operagdo do Submédulo 5.12. Excluséo dos itens 6.1.5€ 6.1.6,

com a finalidade de manter essas informag6es apenas nos J 5.12), dado que os valores podem
demandar atualizagdes mais frequentes em fungéo de o ivas.
16. Os impactos esperados pelo ONS com a reviséo sao: i) C i &o e consisténcia nor i P! iva: reduz risco de

ivergé entre texto ivo e instrucd ionais; i) Maior flexibili de izagdo: permite que valores sujeitos a
ajustes frequentes figuem em documento mais ao ciclo de izagdo da &0; e iii) dode ancias: evita

40 de ido entre submédulos de natureza distinta (critérios x instrucées o

n.1.2- 6dulo 2.9 - isi il de i de energia elétrica para acesso ou integragao a Rede
Basica (| isit
17. A alteragao do Submddulo 2.9 amplia a faixa de desvio de frequéncia admissivel de 0,10 Hz para 0,15 Hz. Segundo o ONS,
esta &o nao p a do SIN, reduzindo desvios operacionais desnecessarios e tornando a regulagéo mais  [Somos contrarios a aumentar a faixa de desvio de frequéncia sem realizagdo de estudos mais aprofundado, para
aderente a realidade tecnolégica e operacional atual do sistema elétrico brasileiro. Trata-se de uma revisao de parametro veificar se ndo apresenta risco aos consumidores, ja que, hoje em dia cada vez mais equipamentos eletronicos

operacional, sem mudanga estrutural nos requisitos de acesso que reflete uma adequagao regulatéria a realidade atual de operagéo |sensiveis comandam industria, comércio, agroindUstrias e residéncias.

inter

de fontes

doSIN, por maior p

Este Conselho contribuiu na TS-005/25 com a seguinte avaliagéo sobre o PAR/PEL indicar a necessidade ou propor
solug&o estrutural: "Em fungdo dos enormes subsidios do Mercado Cativo para a Energia Incentivada ao Mercado
Livre os quais, s6 considerando o ano de 2025, segundo o subsidiémetro da Aneel, representaram R$ 6,2 bilhdes,
os efeitos aos consumidores do mercado cativo devem ser separados dos efeitos do mercado livre. Ressaltamos
que, desde 2018, em valores exponencialmente crescentes, ja sdo pagos em subsidios para energia incentivada R$
58 bilhoes.

18. Importante observar que esse submédulo também foi objeto da Tomada de Subsidios 005/2025, ainda nao concluida. Contudo,
em principio, o contetdo revisto tem escopo diferente. De toda sorte no fechamento sera necessério compatibilizar as versoes
tratadas em ambas as Tomadas de Subsidios.
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¢ NOME DA INSTITUIGAO: COCEN CPFL PIRATININGA - Conselho de Consumidores da CPFL Piratininga
— cocen AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL
B ATO REGULATORIO : NOTA TECNICA N° 22/2026-SGM/ANEEL de 24/03/2026

EMENTA:Obter subsidios para alteragdes nos Procedimentos de Rede visando a conformidade regulatéria do ONS na versao de Submoédulos dos Procedimentos de
Rede: 2.5, 2.9, 3.5, 3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,8.3 e 9.7.

CONTRIBUIGOES RECEBIDAS

IMPORTANTE: Os comentarios e sugestoes referentes as icoes deverdo ser e justi i os artigos, para e incisos a que se referem, devendo ser de textos ivos e i quando sugestoes de inclusao ou
alteragéo, parcial ou total, de qualquer dispositive
TEXTO/ANEEL ANALISE/JUSTIFICATIVA/ICONSELHO
111.1.3-Sub ilo 3.5-Ci da previséo de carga para planejamento da operacao eletroenergética
R bilidades)

19. As alteragdes propostas referem-se aos prazos para entrega de dados de responsabilidade dos agentes de distribuicao no
processo e ndo tem impactos nos custos ou investimentos dos agentes. Segundo o ONS: “a alteragao tem como origem o pouco
prazo para cugao do de ao das isdes de carga para o planejamento da operagéao elétrica com horizonte
mensal, intensificado pela introdugéo no processo das fontes Micro e Mini Geragao Distribuida - MMGD. Com essas alteragoes, é

Sobrecontratagdo genelarizada e MMGD com 4,4 milhes de Unidades de Geragao Distribuida, com 48,58 GW de
capacidade instalada, impacta fortemente a tarifa dos demais consumidores cativos. Aneel tem que estabelecer
limites claros para o crescimento da MMGD a fim de evitar que os consumidores remanescentes arquem com

. N N . o o custos de subsidios tarifarios e de investimentos adicionais para comportar o crescimento da MMGD e manter os
previsto melhoria da qualidade do produto entregue as areas de estudos do ONS, minimizando revisdes com os estudos em indicadores de qualidade da energia elétrica.

ar
111.1.4 - Submédulo 3.8 - i ao de dados técni dos apr i hidroelétricos

(R bilidades e Pr i )

20.0 6 3.8 dos Pr i de Rede os produtos, ili e prazos i ao processo de
atualizagao dos dados técnicos dos aproveitamentos hidroelétricos, fundamentais para os processos de planejamento,

pr doe a0 do Sistema Interli Nacional (SIN).

21.0 ONS propée a revisao do Submaédulo 3.8 visando aprimorar a eficiéncia, a clareza normativa e a agilidade do processo, sem
abrir méo dos principios de transparéncia, rastreabilidade e controle regulatério. As mudangas estéo estruturadas conforme os dois

que compdem o referido St 6 ili e Procedimental.

22. Para o Submédulo de il as des consistem principalmente em ajustar nomes de produtos, removendo
"inventario” ou incluindo "estudo" no titulo de um relatério. Ha também uma proposta de alteragao do processo quanto a
necessidade de aprovagao da ANEEEL para alteragéo de determinados dados técnicos de aproveitamentos hidroelétricos.

23. Além destas alteragoes, sao realizadas corregbes de referéncia normativa, de melhoria textual e de exclusao de prazos fixos
paraai 4o das alteragoes, i que tais prazos ja estao disciplinados no Anexo do Submédulo 2.4, de forma
integrada aos modelos NEWAVE, DECOMP e DESSEM. A proposta do ONS, busca evitar eventual sobreposigao normativa, conferir
maior coeréncia regulatoéria, além de reduzir possiveis conflitos entre normas de modo a con ibiliza-las com as ifici de
cada modelo ional.

24. As alteragoes do Submoédulo Procedimental também envolvem a exclusao do termo “Inventério do nome do produto”, a alteragao
do processo de aprovagao pela ANEEL, a realocagéo de itens para melhor entendimento do processo e alteragao do Anexo que

possui a lista de dados técnicos. As 6es visam redefinir ili institucionais, permitindo uma maior autonomia

operacional ao ONS para dados técnicos j& cobertos por metodologias ja aprovadas pela Aneel, tornar o fluxo processual mais claro e

l6gico e ajustar o nivel de controle regulatério ao risco e iali do dado.

n.1.5- 6dulo 4.2 - Progr ao deinter coes emi oes da Rede de Operagao

( ili ePr i );

25. Arevisdo do submodulo 4.2 detalhada no relatorio de 4o de Impacto da 40 dos Pr i de Rede é

proposta em trés frentes: i) adequacgdes de texto para melhorar entendimento que consiste basicamente na substituicdo da Contrérios & sustituido pois afeta direitos dos consumidores afetos ao CDC Lei 8078 de 11/09/1990 que dispde
expressao “agentes de distribuigao e os consumidores livres” por “agentes ”; ii) intervengoes em j sobre a protegao do consumidor e da outras providéncias, que dispde no Art. 2° Consumidor ¢ toda pessoa fisica

que consiste e iii) classificagdes de intervengées para detalhar/ exemplificar atividades executadas pelos agentes e facilitar a correta |ou juridica que adquire ou utiliza produto ou servigo como destinatério final.
icacdo no cadastro.

26. Ha também a proposta de alteragao do item 5.6.3 “Atuagao da Protegéo de Perda de Sincronismo (PPS) da LT 500 kV Presidente
Dutra - Boa Esperanga, terminal da SE Presidente Dutra”, onde se verificou a necessidade do registro de intervengoes relacionadas a
testes, indisponibilidades, alteragdes do modo de controle de poténcia a va e rea va, e alteragdes de parametros de controle ou

~ . . . . - N B N L De acordo com as alteragdes propostas para aumentar a seguranga do sistema.
protegao das usinas ou conjuntos de usinas. Assim, o ONS propée a inclusao do item B.1.2(p) referente a classificagdo das

intervengées do Tipo 2. Com essa alteragéo, o ONS verifica maior ao sistema i a avaliagdo do RAP que trata
da perturbagéo do dia 15/08/2023.

11.1.6 - 6dulo 4.3 - Progr a0 mensal da operacao energética (Pr

27.A 40 proposta concentra-se na inuidade do insumo “Poténcia Contratada para o SIN” anteriormente
encaminhado pelo Agente iali de Itaipu Binacional no ambito da programagao mensal. O racional regulatério-
operacional é que essa informagéao nao integra a modelagem vigente da UHE Itaipu nos modelos energéticos, tornando o envio do
dado um requisito procedi sem éncia ao utilizado.

28. Em termos de impactos, a mudanga remove uma obrigagéo operacional do agente (redugéo de encargo administrativo e de
risco de nao conformidade por atraso/erro de envio), sem efeito material na qualidade da programagao mensal, justamente
porque o insumo néo & utilizado na modelagem corrente. Do ponto de vista de governanga dos Procedimentos de Rede, a revisao
tende a aumentar a coeréncia entre requisitos formais e pratica operativa, reduzindo pontos de controle meramente formais e

iis questi sobre exigéncias no aplicéveis.
111.1.7 - Submédulo 4.5 - Progr do Diaria da Operagao (Pr 0);
29. No Submédulo 4.5, ha duas frentes de ajuste. A primeira ¢ a inclusdo de uma etapa adicional no item 2.3 (“Processamento do
modelo de curtissimo prazo para definicdo das propostas de geragao”), para corn ibilizar o texto pr com o processo de

identificacédo e tratamento de inconsisténcias ja praticado atualmente. A justificativa explicitada é a inexisténcia de tempo habil para
disponibilizagéo de “deck preliminar” na Programacao Didaria; com a nova etapa, o “novo deck” passa a ser disponibilizado para

correcéo rapida da ir éncia identificada.
30. A segunda frente replica a racionalidade do Submédulo 4.3: também se propoe a inui doinsumo é
C para o SIN” inhado pelo Agente iali; de Itaipu, novamente por ndo compor a modelagem vigente

para os modelos energéticos utilizados no processo.

31. Quanto aos impactos, a inclusao da nova etapa no processamento do curtissimo prazo, o ONS defende que tende a reduzir o
risco operacional de propagagao de inconsisténcias para etapas subsequentes (ao permitir corregéo mais célere e formalizada no
fluxo), além de aumentar a rastreabilidade e aderéncia procedimental ao que ja é pelo ONSna P do Diaria.
Segundo o0 ONS, o efeito esperado é uma melhoria de robustez do processo (menos retrabalho e menor contaminagéo de
resultados a jusante), sem criagao de janela adicional dependente de “deck preliminar”, reconhecidamente invidvel no horizonte
diario. Por sua vez, a retirada do insumo de Itaipu produz impacto similar ao do Submédulo 4.3: eliminagéo de responsabilidade do

agente e simplificagao de interface, sem perda de i paraa

111.1.8 - Submédulo 4.7 - Incluséo de ici operativos hidraulicos dos aproveitamentos
hidroelétricos (R ilidade e Oper

32. Arevisdo do Submadulo 4.7 propbe aprimoramentos conceituais e procedimentais no processo de identificagéo, cadastro,
avaliagéo, aceite e gestao dos Condici [ i 4 (COPHI) — anteriormente chamados “restrigdes hidraulicas”
— com foco em tornar o rito mais consistente, fundamentado e aderente as boas préaticas regulatérias e operacionais.

33. 0s COPHI sao oes em iaveis hidrauli (niveis d’agua, vazdes etc.) que podem reduzir a flexibilidade operativa das
UHE do SIN; por isso, o tema ganhou relevancia e motivou um projeto de aprimoramento conduzido ao longo de 2025 que identificou
oportuni de melhoria no processo e, conseqt no Submaédulo 4.7.

34. As principais alteragées no documento tipo responsabilidade sdo: i) ajustes de redagéo e alinhamento do objetivo; ii) retirada do
termo “Inventario” do nome do produto; iii) corregao / compatibilizagao da descrigao do produto “Parecer técnico”; iv) explicitagao de
que os agentes relevantes sdo os de geragao hidréulica; v) inclusao de nova responsabilidade para o ONS que deve justificar a nao

ir ao pedido de izagado do COPHI; vi) exclus&o de responsabilidade da ANEEL e ANA de avaliagao de Parecer Técnico; vii)
inclusao de referéncias as solicitagdes de incluséo ou de atualizagdo de COPHI em caso de entrada em operagao no horizonte de
planejamento; viii) incluso de responsabilidade do agente de geragao hidraulica em manter atualizadas as informagées sobre os
COPHI e ix) ajustes de prazo.

35.As des no i s&o: i) criagao de Diretrizes gerais (ampliagao dos tipos de COPHI com a inclusao de
“volumes de espera” - VES); nova temporalidade para o COPHI denominada “temporéria-emergencial”; detalhamento das origens
dos COPHI; criagdo do conceito de Condicionante Operativo Sistémico (COS); definigao dos prazos maximos de vigéncia para as
declaragdes); i) explicitagdo dos agentes de geracao envolvidos no processo e estabelecimento da documentagéo pertinente

minima, de acordo com origem e temporalidade do COPHI; i) incluséo de plano de contingéncia para o processo de realizagao de
cadastro de COPHI; iv) prerrogativa de ndo inclusao pelo ONS de COPHI do tipo “informagdes operativas relevantes” e
“intervengdes”; v) exclusdo do termo “Inventario” do nome do produto; vi) incluséo de quanto & ibili de
emissao de Parecer Técnico i e i do de C ici Operativo Sistémico (COS); e vii) exclusao de

responsabilidade da ANEEL e ANA de avaliagao do Parecer Técnico.
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NOME DA INSTITUIGAO: COCEN CPFL PIRATININGA - Conselho de Consumidores da CPFL Piratininga

cocen

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL

ATO REGULATORIO : NOTA TECNICA N° 22/2026-SGM/ANEEL de 24/03/2026

EMENTA:Obter subsidios para alteragoes nos Procedimentos de Rede

visando a conformidade regulatéria do ONS na versao de Submddulos dos Procedimentos de

Rede: 2.5, 2.9, 3.5,3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,83 e 9.7.

CONTRIBUIGOES RECEBIDAS

deverao ser ej

IMPORTANTE: Os comentarios e sugestoes referentes as os artigos,

36. Em sintese, as mudancgas buscam fortalecer a
robusta ao:

da do SIN e tornar a gestao de COPHI mais
ampliar e tipificar melhor os condicionantes (incluindo VES e temporalidade emergencial), (ii) explicitar origens e
requisitos minimos de documentacao, (iii) introduzir o conceito de COS para priorizagao e foco sistémico, (iv) estabelecer validade
méxima para declaragdes (reavaliagao periodica), e (v) prever possibilidade de nao aceitagao quando ngo atendidos critérios

de textos

e incisos a que se referem, devendo ser e quando sugestoes de inclusao ou

alteragéo, parcial ou total, de qualquer dispositive
TEXTO/ANEEL ANALISE/JUSTIFICATIVA/CONSELHO

minimos. O resultado esperado é um mais e com redugéo de
e melhor pr para agentes e para o préprio ONS.
111.1.9 - Submédulo 5.7 - Ger da Carga (| e Oper: 1)

37.0 Submédulo 5.7 o processo de da Carga no SIN, a partir das sinteses dos Plano de Corte Manual de
Carga (PCMC) encaminhadas ao ONS pelos agentes de distribuigéo, livres e livres. As tratativas
operacionais ocorrem entre centros de operagao do ONS e os agentes conectados a Rede Bésica ou DIT.

38. Arevisao do submédulo 5.7 trata de ajustes decorrentes de ndo conformidades autodeclaradas do ONS e tem como foco: i)
dodasr ao Plano de Corte Manual de Carga (PCMC); ii) simplificagéo e eliminagéo de
redundéncias procedimentais; e iii) padronizagéo terminolégica conforme diretrizes da nova estrutura dos Procedimentos de Rede.

das

39. No que tange a0 PCMC, a proposta do ONS é de excluséo de sua
de do PCMC, sob a justificativa de que esta atividade € de responsabilidade dos
agentes, nos termos do Submédulo 5.13 e, também, de que a operagao em tempo real exige apenas os montantes consolidados de

corte.

respor a

40. Asil ifi doe de procedimentais dizem respeito: i) proposta de alteragao nos itens 3.3(a) e 3.4(a); ii)
inclusdo dos itens 3.3.(b) e 3.4.(b) no Submédulo 5.7-RS; iii) alteragdes correspondentes no 5.7-OP (itens 2.3 e 2.3.1); iv) exclusdo do
item 2.4 e v) exclusao dos relatorios de gerenciamento de carga (itens 2.2, 2.2.1 e 3.1(b). Estas alteragoes séao jus ficadas pelo ONS
em fungao da ndo observabilidade do ONS para validar alimentadores atualizados dos PCMC, pelo retrabalho sem agregacao de
valor gerado pelo envio frequente e a eficiéncia gerada com o envio restrito ao momento da solicitagéo de integragéao, o que gera
simplificagéo do fluxo documental, redugéo de redundéncias e maior clareza de responsabilidades para os agentes.

41. A proposta apresentada pelo ONS traz p
Nao ficou claro em quais produtos em
excluir esta inserido. Para um relatério ser L

quep ser superadas para posterior aprovagao deste submédulo.
los pelo ONS o resultado dos relatérios de gerenciamento de carga que se propoe
éncia ou o produto que o substitui.

ido deve ser

Correto o posicionamento da Aneel. Excluir relatérios pode prejudicar a transparéncia, principalmente em defesa
dos interesses dos consumidores.

111.1.10 - Submédulo 8.1 - A acéo dos Contratos (| L);

42. AResolugao Normativa n® 1.134, de 7 de outubro de 2025, que dispde sobre a aplicagao do limite de injecéo de poténcia
previsto no § 1°-A do art. 26 da Lei 9.427 , de 26 de dezembro de 1996, em cumprimento as determinagées do Tribunal de Contas da
Unido - TCU e a defini¢ao do conceito de Complexo de Geragao, estabeleceu que ONS e a CCEE deveriam enviar a ANEEL,
respectlvamente no prazo de 90 d\as a pamr da publlcaqao da resotugao proposta de alteragao nos Procedimentos de Rede e nas
Regras e deC normativos aprovados. Os Submédulos 8.1 e 8.3
foram encaminhados pelo ONS em cumprimento a esse comando legal.

aos

Este conselho contribuiu na CP-013/24 com a seguinte consideragao: "Objetivo principal é evitar que grupos de
mesmo controle societario direto ou indireto constituam empreendimentos maiores que 300 MW em um mesmo
ponto de conexdo, assim sendo, deve-se identificar o grupo de controle e explicitar todas as participagoes
societarias diretas e indiretas dos respectivos controladores. As centrais hibridas, notadamente solar e edlica ou
solar e hidrelétrica também devem ser consideradas dentro do limite de 300MW de poténcia instalada para terem
direito ao subsidio de 50% na TUSD e/ou TUST. O principio fundamental imposto pela lei 9.427/96 é a capacidade
de geragao instalada em fontes incentivadas citadas e segrega qual fonte de energia que prové a geragdo."
Portanto, as alteragdes nos Procedimentos de Rede e nas Regras e Procedimentos de Comercializagao nos
Submédulos 8.1 e 8.3 devem refletir claramente os limites estabelecidos pela lei, entendemos que estao
adequadas.

43. As mudangas no Submédulo 8.1 550 as seguintes: i inclus@o explicita do requ
de ti (CUST) eii)
ONS?” para refletir as nos

ito de “outorga atualizada” em caso de
do fluxo: “outorga deve ser e

ao

44. O texto passa a prever, de forma expressa, que o ONS deve considerar a outorga atualizada quando houver transferéncia de
titularidade, para que a nova titularidade seja refletida nos contratos, o que reforga a rastreabilidade juridica do
usudrio/empreendimento no processo de celebragao e aditamento do CUST, reduzindo risco de inconsisténcia cadastral/contratual.

45. Neste sentido, ha esclarecimento do fluxo: “outorga deve ser e ao ONS” para refletira
mudanca nos contratos. O ajuste visa reduzir a margem para interpretagoes divergentes sobre “quem faz o qué” e “quando”,
riscos de litigio/cor 4o e de atrasos por pendéncias documentais. Também melhora a previsibilidade do rito para

agentes em operagdes societdrias (cessao, incorporagéo, transferéncia).

111.1.11 - Submédulo 8.3 - Apuracgdo Mensal de Servigos e Encargos da Transmissao e Encargos Setor

(Pr );

46. As mudangas no Submédulo 8.3 séo as decorrentes da incluséo do termo “complexo de geragao” nos itens pertinentes, sobre a
aplicagdo de desconto sobre a TUST, termo e comandos trazidos pela Resolugao Normativa n® 1.134, de 7 de outubro de 2025.

47. Neste sentido, ha do escopo de de TUST quando se explicita que o tratamento de descontos na apuragéao
mensal deve contemplar, além de renovaveis/hibridas/associadas, também a figura do complexo de geracao, reduzindo risco de

na

interpretagao restritiva e de ir énci; icacao de descontos por falta de previsao textual.

48. No mesmo sentido, hé ajuste correlato no célculo do EUST permanente incentivado com a inclus&o de “complexos de geragéo no
grupo com descontos retroativos, o que melhora a consisténcia entre origem do desconto (CCEE) e tratamento contabil na apuragao
(ONS), deixando claro que que complexos seguem o mesmo racional de retroatividade, o que é importante para reduzir divergéncias
de faturamento/contestagao por agentes quando o desconto nao entra “no mesmo més” da medigéo.

49. Por fim, o ajuste reforga o tratamento regulatério para “perda de incentivo” quando o MUSTv excede limite, abrangendo
hibridas i e de geragdo e, também, harmoniza o texto para refletir a evolugéo dos arranjos
de geragao i na apuragéo.

(hibrid

50. Com as alteragdes propostas, o Submédulo 8.3 passa a reconhecer explicitamente o complexo de geragao como unidade
regulatéria para fins de desconto e apuragao, o que tende a reduzir a assimetria de tratamento e disputas por enquadramento.

Este conselho contribuiu na CP-013/24 com a seguinte consideragao: "Objetivo principal é evitar que grupos de
mesmo controle societario direto ou indireto constituam empreendimentos maiores que 300 MW em um mesmo
ponto de conexdo, assim sendo, deve-se identificar o grupo de controle e explicitar todas as participagoes
societarias diretas e indiretas dos respectivos controladores. As centrais hibridas, notadamente solar e edlica ou
solar e hidrelétrica também devem ser consideradas dentro do limite de 300MW de poténcia instalada para terem
direito ao subsidio de 50% na TUSD e/ou TUST. O principio fundamental imposto pela lei 9.427/96 é a capacidade
de geragdo instalada em fontes incentivadas citadas e segrega qual fonte de energia que prové a geragao."
Portanto, as alteragdes nos Procedimentos de Rede e nas Regras e Procedimentos de Comercializagéo nos
Subméddulos 8.1 e 8.3 devem refletir claramente os limites estabelecidos pela lei, entendemos que estao
adequadas.

1.1.12- ilo 9.7 es de da energia elétrica da Rede Basica es)

51. Arevisdo do Submddulo 9.7 amplia a faixa de desvio de utilizada na dos indicadores de qualidade da Rede
Basica de +0,10 Hz para #0,15 Hz. Segundo o ONS essa alteragao reduz registros de nao conformidade que nao representam risco
ao sistema, aumentando a a do SIN e garantindo coeréncia com os requisitos técnicos

estabelecidos no Submédulo 2.9, sem impactos adversos a seguranga ou aos consumidores.

dos indicador

Tem que verificar se ndo apresenta risco aos consumidores, ja que, hoje em dia cada vez mais equipamentos
eletrénicos sensiveis comandam industria, comércio, agroindustrias e residéncias.

52. A ampliagao da faixa de desvio de frequéncia para 0,15 Hz impacta os indicadores de qualidade, ao reduzir o nimero de eventos
classificados como néo conformidades, tornando os do SIN e evitando o registro de
desvios de pequena magnitude e curta duragdo que néo representam risco sistémico; do ponto de vista operacional, a mudanga
diminui a presséo por agdes corretivas reduza éncia de sucessivos e contraditérios de reprogramacéo da
geragao e mitiga oscilagoes artificiais de frequéncia, pi maior na em tempo real; sob a ética
regulatéria, a reviséo fortalece a coeréncia entre padroes de qualidade e critérios operativos, reduz o risco de penalizagées
regulatérias desproporcionais e alinha o arcabougo normativo brasileiro as praticas internacionais, sem gerar impactos negativos a
seguranca do sistema ou aos

mais aderentes &

53. Ao Ampliar a falxa de desvio de frequéncia nao fica claro se o objetivo primordial é reduzir registros de nao conformidade para

osil de uma medida necessaria para melhorar as condigdes operativas do SIN.
Isoladamente, aumentar a faixa de desvio de frequéncia nao garante que a operagao do SIN esta mais segura ou adequada, pois
pode haver outras medidas associadas aos critérios operativos ou comandos pelo ONS ou mesmo outras varidveis de operagdo que
poderiam atuar positivamente para o controle de frequéncia, sem alterar a faixa de referéncia vigente. Apesar do ONS fazer mengao a
aspectos operativos, a justificativa para flexibilizagao da faixa de desvio de frequéncia deve ser mais explorada nessa TS para
eventual revisdo.

ouse

Somos contrarios a aumentar a faixa de desvio de frequéncia sem realizagéo de estudos mais aprofundado, para
veificar se ndo apresenta risco aos consumidores, ja que, hoje em dia cada vez mais equipamentos eletrénicos
sensiveis comandam industria, comércio, agroindustrias e residéncias.




MODELO PARA ENVIO DE CONTRIBUICOES REFERENTE A TOMADA DE SUBSIDIOS N° 008/2026
N2 NOME DA INSTITUIGAO: COCEN CPFL PIRATININGA - Conselho de Consumidores da CPFL Piratininga

— cocen AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL

B ATO REGULATORIO : NOTA TECNICA N° 22/2026-SGM/ANEEL de 24/03/2026

EMENTA:Obter subsidios para alteragdes nos Procedimentos de Rede visando a conformidade regulatéria do ONS na versao de Submoédulos dos Procedimentos de
Rede: 2.5, 2.9, 3.5, 3.8,4.2,4.3,4.5,4.7,5.7,8.1,8.3 e 9.7.

CONTRIBUIGOES RECEBIDAS

IMPORTANTE: Os comentarios e sugestoes referentes as icoes deverdo ser e justi i os artigos, para e incisos a que se referem, devendo ser de textos ivos e i quando sugestoes de inclusao ou

alteragéo, parcial ou total, dt r dispositivo.
TEXTO/ANEEL Al ISE/J IFICATIVA/CONSELHO

Este Conselho contribuiu na TS-005/25 com o seguinte comentario: "As centrais hibridas, notadamente solar e
edlica ou solar e hidrelétrica também devem ser consideradas dentro do limite de 300 MW de poténcia instalada

54. Além disso, importante observar que esse submédulo também foi objeto da Tomada de Subsidios 005/2025, ainda ndo para terem direito ao subsidio de 50% na TUSD e/ou TUST. O principio fundamental imposto pela lei 9.427/96 é a
concluida. Contudo, em principio, o contetido revisto tem escopo diferente. De toda sorte, para fechamento dessa instrugéo sera  |capacidade de geragéo instalada em fontes incentivadas citadas e segrega qual fonte de energia que prové a
necessério compatibilizar as versées tratadas em ambas as tomadas de subsidios. geragao. Objetivo principal € evitar que grupos de mesmo controle societario direto ou indireto constituam

empreendimentos maiores que 300 MW em um mesmo ponto de conexdo, assim sendo, deve-se identificar o grupo
de controle e explicitar todas as participagdes societarias diretas e indiretas dos respectivos controladores."

IV - DO FUNDAMENTO LEGAL

55. Essa analise encontra fundamentagao nos seguintes dispositivos:- Leis n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e n® 10.848, de 15
de margo de 2004;- Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de 1997;- Resolugdo Normativa n® 903, de 8 de dezembro de 2020; e- Portaria
n°6.824, de 4 de maio de 2023.

VI - DA CONCLUSAO E RECOMENDAGAO

56. Concluimos que os documentos apresentados pelo ONS de forma geral atendem ao disposto na REN n° 903/202 e podem ser
submetidos & Tomada de Subsidios para o apri destes Procedi de Rede. A avaliagao de mérito das propostas
encaminhadas pelo ONS serao ap quando do i das contribuigdes da tomada de subsidios.

57. Em face o exposto, e tendo em vista o disposto, inciso Il e inciso IV do art. 1° da Portaria n® 6.824, de 4 de maio de 2023,

ail 4o de Tomada de Subsidios, por meio de formulario eletrénico, com prazo de contribuigdo no periodo de 45
dias, a contar da publicagéo do Aviso da Tomada de Subsidios no Diério Oficial da Uniao, com vistas a colher subsidios para
aprimoramento dos submoédulos dos Procedimentos de Rede 2.5 - Critérios para operagao (Critérios), 2.9 - Requisitos minimos de

qualidade de energia elétrica para acesso ou ir 40 & Rede Bésica i 35-C idagao da previsdo de carga para
planej da a éti ili 3.8- i do de dados técnicos dos aproveitamentos
hidroelétricos (Responsabili e i 4.2-Pr &0 de intervengdes em instalagdes da Rede de Operagao
(Responsabilidades e Procedimental), 4.3 -P do mensal da operagéao energética (P i 45-P ao Diaria
da Operagéo (Procedimental), 4.7 - Inclusao de condicionantes opera vos hidraulicos dos aproveitamentos hidroelétricos
(Responsabilidades e Procedimental), 5.7 - it da Carga (r il e i 8.1- ini: 4o dos
Contratos (Responsabilidades e Procedimental), 8.3 - Apuragao Mensal de Servigos e Encargos da Transmisséo e Encargos Setoriais
P i ),e9.7 i de i da energia elétrica da Rede Basica (Indicadores).
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